
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MLTNICIPAL

ÇÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

oFrcro ctRcuLAR Ne 009/GAB/CMpM/2022.

Pres. Médici/RO,22 de julho de2022,

Assunto: Comunicação de convocação de Sessão Extraordinária da

Câmara Municipal lArt.77 e seus §§ do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Presidente Médici - Estado de

Rondônia)

Exmos. Sen hores Vereadores,

Exmas. Sen horas Vereadoras,

De acordo com o Regimento lnterno desta Casa de Leis, comunicamos a

Vossas Excelências, que foi marcada para o dia 25 do mês de julho do ano 2022, às 18:00
horas, a realização da 09a Sessão Extraordinária do ano de 2022, convocada pelo
Excelentíssimo Prefeito Edilson Ferreira de Alencar, através do Ofício
N"465/SEMGOV /2O22, datado em 18 de julho de 2022, nos termos do § 2e do Art. 77 do
Regimento lnterno e Art.51, ll, da Lei Orgânica do Município, a fim de
DELIBERAR os Projetos de Lei Municipal ns 059, 050, 063, 065 e 06612022 de autoria
do Poder Executivo Municipal, por tratarem de matérias de relevante interesse público
e urgência para a continuidade das ações no âmbito do Município.

Aproveitamos o ensejo para apresentarmos as expressões de apreço e
considerações.

Atenciosamente.

Vereodor &(rú,^Çta*
Presidente
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EXCELENTíSSIMOS SENHORES VEREADORES

NESTA.


